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PORTARIA n° 072/2021  

  

  

  

            

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SANTA 

INÊS, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica 

Municipal, a Lei Municipal n° 002/2021 e demais disposições aplicáveis e em atenção ao 

Ofício 040/2021, do Prefeito Municipal de Conceição-PB.  

RESOLVE:  

Ceder IVANILDA GOMES DE LEMOS, Professora do Município de 

Santa Inês-PB, matrícula 206, Identidade de n° 1.642.861 SSP/PB e CPF nº 183.458.558-

90 à Prefeitura Municipal de Conceição-PB, em permuta com a Servidora MARIA 

DIONNE LEITE, Professora do Município de Conceição-PB, matrícula 906, Identidade 

de n° 989143 SSP/PB e CPF nº 020.619.814-02, com ônus para os Órgãos de origem de 

cada servidor.  

Esta Portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário.  

Dê-se ciência, Publique-se e Cumpra-se.   

Gabinete do Prefeito do Município de Santa Inês, Estado da Paraíba, 

em 05 de março de 2021.  

  

Felix Henrique Leite Vieira  

Prefeito Constitucional  
 


